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III - órgão federal de saúde: 25% (vinte e cinco por cento).
§ 6º O produto da arrecadação a que se refere este artigo será aplicado na

execução das atividades de registro, de auditoria e de fiscalização.
Art. 28. Aos bioinsumos não serão aplicadas as taxas de manutenção do registro

ou da classificação do Potencial de Periculosidade Ambiental (PPA) constante do Anexo da
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente).

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 29. São dispensadas de receituário agronômico a venda ou a utilização de
bioinsumos de que trata esta Lei classificados como de baixa toxicidade e
ecotoxicidade.

§ 1º A dispensa de que trata o caput deste artigo deverá constar do rótulo do
produto registrado.

§ 2º A utilização de bioinsumo para uso próprio é dispensada de receituário agronômico.
Art. 30. Os bioinsumos atualmente em uso e que não tenham regulamentação

própria ficam excepcionalmente autorizados para uso até que norma específica seja publicada.
Art. 31. Os atos praticados e os registros concedidos antes da publicação desta

Lei, com base nas legislações específicas das áreas de insumos agrícolas e pecuários,
ficam convalidados até sua data de validade.

Parágrafo único. Até a regulamentação desta Lei, o processo de novos
registros seguirá o previsto nas regulamentações específicas que regiam a matéria.

Art. 32. Os rótulos dos produtos de que trata esta Lei já registrados serão adequados
no prazo de 12 (doze) meses, a partir da publicação de regulamento próprio pelo Poder
Executivo, dispensada a validação do novo rótulo pelo órgão federal de defesa agropecuária.

§ 1º Os estoques remanescentes dos produtos de que trata esta Lei poderão
ser comercializados até o seu esgotamento, salvo disposição em contrário do órgão
federal de defesa agropecuária.

§ 2º Norma do órgão federal de defesa agropecuária disporá sobre o
encaminhamento e o tratamento dos processos protocolados e ainda não aprovados até
a data de entrada em vigor desta Lei, sem prejuízo ou paralisação na sua tramitação.

Art. 33. Regulamento específico disporá sobre as regras de suspensão e de
cancelamento de registro de produtos que não tiveram a produção, a importação ou a
comercialização iniciadas até o prazo de 5 (cinco) anos após o registro.

Art. 34. A amostragem e as análises de amostras dos produtos, das matérias-
primas e de outros materiais abrangidos por esta Lei deverão ser executadas de acordo com
as metodologias oficializadas ou reconhecidas pelo órgão federal de defesa agropecuária.

Parágrafo único. Quando não existirem metodologias oficializadas ou
reconhecidas, poderão ser utilizadas para as análises de amostras as metodologias
apresentadas na ocasião do registro.

Art. 35. Os estabelecimentos autorizados pelos órgãos da administração
pública a produzir os bioinsumos de que trata esta Lei deverão ter seus atos autorizativos
de funcionamento e operação atualizados de ofício ou mediante provocação.

Parágrafo único. Os atos autorizativos continuarão válidos até sua data de
expiração ou até sua atualização pelo órgão competente, sem imposição de nenhum
custo para isso, e servirão para requerimento de outras autorizações e licenças
necessárias ao seu funcionamento e operação.

Art. 36. É garantida a continuidade da produção de bioinsumos para uso
próprio, bem como o fornecimento de insumos necessários à produção para o uso
próprio, até que a regulamentação e as instruções de boas práticas sejam publicadas.

Parágrafo único. Publicadas as instruções de boas práticas previstas no caput
deste artigo, os usuários deverão adequar-se a elas no prazo de 12 (doze) meses.

Art. 37. Observado o disposto no parágrafo único do art. 31 desta Lei, não se
aplicará aos bioinsumos:

I - a Lei nº 14.785, de 27 de dezembro de 2023;
II - a Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980;
III - o Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969.
Art. 38. Os casos omissos serão regulamentados pelo Poder Executivo e, caso

não sejam solucionados após a regulamentação, deverão ser decididos pelo órgão federal
de defesa agropecuária.

Art. 39. Regulamento disporá sobre a produção, a importação, a exportação,
o registro, a comercialização, o uso, a inspeção, a fiscalização, a pesquisa, a
experimentação, a embalagem, a rotulagem, a propaganda, o transporte, o
armazenamento, a prestação de serviços, a destinação de resíduos e de embalagens e os
incentivos à produção e ao uso de bioinsumos para uso agrícola, pecuário, aquícola e
florestal.

§ 1º Regulamento estabelecerá prazos e regras de transição para que todos os
segmentos possam adequar-se aos procedimentos estabelecidos nesta Lei, consideradas
as peculiaridades de cada categoria de produto.

§ 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 360 (trezentos
e sessenta) dias da data de sua publicação.

Art. 40. O art. 2º da Lei nº 14.785, de 27 de dezembro de 2023, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ................................................................................................................
.......................................................................................................................................

IV - (revogado);
.........................................................................................................................................

XIV - ingrediente ativo: agente químico isolado ou em mistura com biológicos
que confere eficácia a agrotóxicos, produtos de controle ambiental e afins;
...........................................................................................................................................

XIX - matéria-prima: substância, produto ou organismo utilizado na obtenção
de ingrediente ativo ou de produto que o contenha, por processos físicos ou
químicos isolados ou em mistura com biológicos;
...........................................................................................................................................

XXI - monografia: instrumento público que compila de forma sumarizada
diversas informações e dados dos estudos de ingrediente ativo de agrotóxicos ou de
produto de controle ambiental, com registro vigente ou não, resultantes da avaliação
efetuada no País e com manutenção de atualizações que vierem a ser incorporadas;
..........................................................................................................................................

XXVI - agrotóxicos: produtos e agentes de processos físicos ou químicos isolados
ou em mistura com biológicos destinados ao uso nos setores de produção, no
armazenamento e no beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens ou na
proteção de florestas plantadas, cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou
da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;

XXVII - pré-mistura: produto obtido a partir de produto técnico, por intermédio
de processos físicos ou químicos isolados ou em mistura com biológicos, destinado
exclusivamente à preparação de produtos formulados;

XXVIII - produção: processo físico ou químico isolado ou em mistura com
biológicos para obtenção de agrotóxicos, de produtos de controle ambiental  e de
seus produtos técnicos;
..........................................................................................................................................

XXX - produtos de controle ambiental: produtos e agentes de processos físicos
ou químicos isolados ou em mistura com biológicos destinados ao uso nos setores
de proteção de florestas nativas ou de outros ecossistemas e de ambientes hídricos,
cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-
las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;
..........................................................................................................................................

XXXII - (revogado);
XXXIII - produto formulado: agrotóxico, produto de controle ambiental ou afim

obtido a partir de produto técnico ou de pré-mistura, por intermédio de processo
físico, ou diretamente de matérias-primas, por meio de processos físicos ou
químicos isolados ou em mistura com biológicos;
...........................................................................................................................................

XXXVII - produto técnico: produto obtido diretamente de matérias-primas por
processo físico ou químico isolado ou em mistura com biológicos destinado à
obtenção de produtos formulados ou de pré-misturas e cuja composição contém

teor definido de ingrediente ativo e de impurezas, podendo conter estabilizantes e
produtos relacionados, tais como isômeros;
...........................................................................................................................................

L - (revogado);
LI - perigo: propriedade inerente a um agente químico isolado ou em mistura

com biológicos, com potencialidades para provocar efeito nocivo à saúde humana
ou ao meio ambiente;
................................................................................................................................" (NR)

Art. 41. O caput do art. 1º da Lei nº 10.603, de 17 de dezembro de 2002,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Esta Lei regula a proteção contra o uso comercial desleal de
informações relativas aos resultados de testes ou outros dados não divulgados
apresentados às autoridades competentes como condição para aprovar ou manter o
registro para a comercialização de produtos farmacêuticos de uso veterinário,
fertilizantes, bioinsumos e agrotóxicos, seus componentes e afins.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 42. A Lei nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3º ....................................................................................................................
a) fertilizante, o produto de natureza mineral, natural ou sintética, fornecedor

de um ou mais nutrientes vegetais, essenciais ou benéficos, que pode conter fração
orgânica incorporada;
..........................................................................................................................................

c) (revogada);
d) (revogada);

..........................................................................................................................................
f) (revogada)." (NR)
"Art. 4º As pessoas físicas ou jurídicas que produzam ou comercializem

fertilizantes, corretivos e remineralizadores são obrigadas a promover o seu registro
no Ministério da Agricultura e Pecuária, conforme dispõe regulamento.
................................................................................................................................." (NR)

Art. 43. Revogam-se:
I - as alíneas "c", "d" e "f" do caput do art. 3º da Lei nº 6.894, de 16 de

dezembro de 1980; e
II - os incisos IV, XXXII e L do caput do art. 2º e os incisos IX e X do § 1º do

art. 3º da Lei nº 14.785, de 27 de dezembro de 2023.
Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2024; 203o da Independência e 136o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Henrique Baqueta Fávaro
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
João Paulo Ribeiro Capobianco
Jorge Rodrigo Araújo Messias

ANEXO

Taxa de Registro de Estabelecimento e Produto da Defesa Agropecuária (Trepda)

Registro do Estabelecimento

. Item Fato gerador .Valor em R$

. . . .Microempreendedor
Individual (MEI)1

.Microempresa
(ME)2

.Empresa
de

Pequeno
Porte
(EPP)3

.Média
Empresa4

.Demais
Estabelecimentos

. .01 .Registro de
estabelecimento

.350,00 .1.000,00 .1.500,00 .2.300,00 .3.500,00

Registro de Produto

. Item Fato gerador .Valor em R$

. . . .A ser definido conforme o grau de complexidade, pelo número de
horas

. .01 .Registro de
bioinsumo

.350,00 .1.000,00 .1.500,00 .2.300,00 .3.500,00

. .02 .Registro
simplificado

. . . . .

. .03 .Alterações pós-
registro

.350,00 .1.000,00 .1.500,00 .2.300,00 .3.500,00

1 - § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2 - Inciso I do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
3 - Inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
4 - Conforme classificação do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).

LEI Nº 15.071, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera o Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de
1980, que trata da tributação simplificada das remessas
postais internacionais, e a Lei nº 14.902, de 27 de junho
de 2024, que institui o Programa Mobilidade Verde e
Inovação (Programa Mover).

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Decreto-Lei nº 1.804, de 3 de setembro de 1980, passa a vigorar

com as seguintes alterações:
"Art. 1º ................................................................................................................

........................................................................................................................................
§ 2º-B. Ato do Ministro de Estado da Fazenda poderá alterar:
I - as alíquotas para produtos acabados pertencentes a classes de

medicamentos, importados por pessoa física para uso próprio ou individual, não se
aplicando o limite de valor máximo previsto no § 2º nem os limites mínimos de
alíquotas previstos no § 2º-A deste artigo; e

II - as alíquotas previstas no § 2º-A deste artigo, observadas as alíquotas
mínimas de 20% (vinte por cento) e 60% (sessenta por cento) para as respectivas
faixas de tributação, para diferenciar produtos importados por via postal ou em
função de adesão ou não a programa de conformidade estabelecido pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.
..............................................................................................................................." (NR)

"Art. 2º-A. A empresa de comércio eletrônico que realizar remessas internacionais
no âmbito do regime de tributação simplificada de que trata esta Lei deverá:

I - prestar, no prazo estabelecido pela Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil, as informações necessárias ao registro da declaração de importação de
remessa previamente à chegada do veículo transportador da remessa ao País; e

II - repassar, direta ou indiretamente, os valores dos tributos federais e estaduais,
que deverão ser cobrados do destinatário, para o responsável pelo registro da
declaração de importação de remessa no sistema informatizado da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil destinado ao controle das remessas internacionais.
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Parágrafo único. Considera-se empresa de comércio eletrônico a empresa
nacional ou estrangeira que utiliza plataformas, sítios eletrônicos e meios digitais
de intermediação de compra e venda de produtos, por meio de solução
própria."

"Art. 2º-B. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil disciplinará o
procedimento para a restituição ao consumidor do imposto de importação pago no
âmbito do regime de tributação simplificada de que dispõe esta Lei, nas hipóteses
previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), e no caso em que o importador desistir da compra feita por meio
eletrônico que originou a remessa internacional, quando:

I - houver a efetiva devolução do produto ao exterior; ou
II - (VETADO)."
Art. 2º Aplica-se o disposto:
I - na Portaria nº 156, de 24 de junho de 1999, do Ministério da Fazenda,

inclusive a isenção do imposto de importação de que trata o § 2º do seu art. 1º, às
remessas com declaração de importação registrada até 31 de julho de 2024; e

II - no art. 32 e no inciso II do caput do art. 34 da Lei nº 14.902, de 27 de junho de
2024, às remessas com declaração de importação registrada a partir de 1º de agosto de 2024.

Art. 3º A Lei nº 14.902, de 27 de junho de 2024, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 10. A importação de veículos por pessoas físicas ou jurídicas poderá ser
realizada direta ou indiretamente, por intermédio de uma pessoa jurídica importadora
por sua conta e ordem ou por encomenda, aplicado equivalente tratamento
tributário, mediante ato de registro de que trata o art. 3º desta Lei." (NR)

"Art. 26. .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 6º A importação, no âmbito do regime de autopeças não produzidas de que trata
o caput deste artigo, poderá ser efetuada diretamente pela empresa habilitada, por
encomenda ou por sua conta e ordem, aplicado o equivalente tratamento tributário.

§ 7º No caso das importações por encomenda ou por conta e ordem, a
condição de realização de investimentos de que trata o art. 27 desta Lei recairá
sobre a empresa habilitada encomendante ou adquirente." (NR)

"Art. 29. ................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 4º (VETADO).
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 4º Ficam revogadas as Medidas Provisórias nºs 1.249, de 2 de agosto de
2024, e 1.271, de 25 de outubro de 2024.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas
Provisórias nºs 1.236, de 28 de junho de 2024, 1.249, de 2 de agosto de 2024, e 1.271,
de 25 de outubro de 2024.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luciana Barbosa de Oliveira Santos
Fernando Haddad
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Simone Nassar Tebet
Swedenberger do Nascimento Barbosa

Atos do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 273, DE 2024

Aprova os textos da Convenção entre a República
Federativa do Brasil e o Reino da Noruega para a
Eliminação da Dupla Tributação em Relação aos
Tributos sobre a Renda e a Prevenção da Evasão e da
Elisão Fiscais e do seu Protocolo, assinados em
Brasília, em 4 de novembro de 2022.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam aprovados os textos da Convenção entre a República Federativa

do Brasil e o Reino da Noruega para a Eliminação da Dupla Tributação em Relação aos
Tributos sobre a Renda e a Prevenção da Evasão e da Elisão Fiscais e do seu Protocolo,
assinados em Brasília, em 4 de novembro de 2022.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal,
ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em
revisão da referida Convenção e do seu Protocolo, bem como quaisquer ajustes
complementares, que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente
do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 274, DE 2024

Aprova o texto do Protocolo Complementar sobre o
Desenvolvimento Conjunto do CBERS-6 entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Popular da China ao "Acordo-
Quadro sobre Cooperação em Aplicações Pacíficas de
Ciência e Tecnologia do Espaço Exterior entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Popular da China", assinado
em Pequim, em 14 de abril de 2023.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo Complementar sobre o Desenvolvimento

Conjunto do CBERS-6 entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Popular da China ao "Acordo-Quadro sobre Cooperação em Aplicações Pacíficas de
Ciência e Tecnologia do Espaço Exterior entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Popular da China", assinado em Pequim, em 14 de abril de 2023.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal,
ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em
denúncia ou revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 23 de dezembro de 2024
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.339, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

Declara de interesse social, para fins de desapropriação,
os imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola
Minador, localizados no Município de Novo Oriente,
Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 216, § 1º, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 5º,
caput, inciso XXIV, da Constituição, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, no art. 5º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no art. 6º do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e de acordo com o que consta do Processo Incra/SR/CE
nº 54130.002017/2009-91 do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para fins de desapropriação, os
imóveis rurais com domínio válido e abrangidos pelo território quilombola Minador,
localizados no Município de Novo Oriente, Estado do Ceará, com área de mil, oitocentos e
oitenta e seis hectares, onze ares e noventa e nove centiares, reconhecida e declarada pela
Portaria nº 739, de 14 de novembro de 2016, do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - Incra, como terras da referida comunidade quilombola, cujas coordenadas
topográficas foram descritas no Processo Incra/SR/CE nº 54130.002017/2009-91 do Incra.

Art. 2º Excetuadas as benfeitorias de boa-fé autorizadas por lei, este Decreto não
outorga efeitos indenizatórios a particulares em relação aos semoventes, às máquinas e aos
implementos agrícolas e, independentemente de arrecadação ou discriminação, às áreas:

I - de domínio público constituído por lei ou registro público; e
II - cujo domínio privado esteja colhido por nulidade, prescrição, comisso ou

ineficácia por outros fundamentos ou já registradas em nome da comunidade quilombola.
Art. 3º Fica o Incra autorizado a promover e executar a desapropriação, na forma

prevista na Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, atestada a legitimidade dominial dos imóveis de que trata o art. 1º.

§ 1º O Incra, independentemente de declaração judicial prévia, deverá apurar
administrativamente as ocorrências referidas no art. 2º, e as invocará em juízo, para fins
de exclusão da indenização.

§ 2º O Incra, representado pela Procuradoria-Geral Federal, poderá, para efeito
de imissão de posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365,
de 21 de junho de 1941.

Art. 4º A declaração de interesse social a que se refere este Decreto não impede
a implantação e a operação de infraestrutura necessária ao atendimento de interesse público
relevante, à prestação de serviços públicos ou ao aproveitamento de eventual potencial
energético ou minerário no imóvel, atividades que deverão ser compatibilizadas com a
regularização fundiária do território quilombola, na forma prevista na legislação.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira

DECRETO Nº 12.340, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera o Decreto nº 8.441, de 29 de abril de 2015,
que dispõe sobre as restrições ao exercício de
atividades profissionais aplicáveis aos
representantes dos contribuintes no Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais e a gratificação
de presença de que trata a Lei nº 5.708, de 4 de
outubro de 1971.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 5.708,
de 4 de outubro de 1971, no art. 6º, parágrafo único, alínea "a", do Decreto-Lei nº
1.437, de 17 de dezembro de 1975, e no art. 48 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.441, de 29 de abril de 2015, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º ................................................................................................................
§ 1º Serão remuneradas pela gratificação de presença de que trata o caput,

mensalmente, até, no máximo:
I - seis sessões ordinárias de julgamento; e
II - até 31 de dezembro de 2025, quatro sessões extraordinárias de julgamento,

quando comprovada a assunção de acervo processual extraordinário pelo conselheiro.
................................................................................................................................
§ 3º O CARF estabelecerá metas e compromissos de desempenho globais, por

equipe e individuais, com vistas à melhoria contínua dos processos de trabalho.
§ 4º O CARF realizará o monitoramento periódico das medidas de que trata

o § 3º e elaborará relatório de avaliação.
§ 5º Ato do Ministro de Estado da Fazenda, ouvido o Ministério da Gestão e da

Inovação em Serviços Públicos, poderá prorrogar o prazo de que trata o inciso II do §
1º, por até doze meses, observada a disponibilidade orçamentária e financeira." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de dezembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Esther Dweck

DECRETO Nº 12.341, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

Regulamenta a Lei nº 13.060, de 22 de dezembro de
2014, para disciplinar o uso da força e dos instrumentos
de menor potencial ofensivo pelos profissionais de
segurança pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 13.060, de 22 de dezembro de 2014, e nos art. 3º, art. 4º, caput, inciso IX, art. 5º,
caput, incisos IV e XI, e art. 7º da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto disciplina o uso da força e dos instrumentos de menor
potencial ofensivo pelos profissionais de segurança pública, com vistas a promover
eficiência, transparência, valorização dos profissionais de segurança pública e respeito aos
direitos humanos.

Parágrafo único. A classificação dos instrumentos de menor potencial ofensivo
obedecerá ao disposto no art. 23 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, nos art.
4º e art. 7º da Lei nº 13.060, de 22 de dezembro de 2014, e no Decreto nº 10.030, de
30 de setembro de 2019.
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